
OFÍCIO Nº 319/2026.
Monte Azul Paulista/SP, 22 de junho de 2026.

Assunto: Substituição do Projeto de Lei nº 1.730, de 10 de junho dispondo sobre Abertura de Crédito Adicional Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

[bookmark: _Hlk218504728]Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para solicitar a substituição do Projeto de Lei nº 1730/2026, anexo, acompanhado das respectivas Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a “abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências”, para abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento Interno dessa r. Casa, encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que seja marcada SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, para deliberação em caráter de REGIME DE URGÊNCIA.
Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.



MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município
Monte Azul Paulista/SP


Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
NESTA

PROJETO DE LEI Nº 1.730, DE 10 DE JUNHO DE 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA e SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, no valor de R$ 100.000,00 (cento mil reais), para abertura de dotação orçamentária referente aos recursos do Estado, oriundos Secretaria Do Estado De Saúde, com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
426 	10.301.0021.2050.0000 	Gerenciamento e Execução Serviços de Saúde 	100.000,00
3.3.90.30.00 		MATERIAL DE CONSUMO 			F.R.: 0 02 81
02 			TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
801 014 			EMENDA Nº 2026.278.88379 - LUCAS BOVE

Art. 2º. O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos financeiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante o exercício, conforme disposto no inciso II, § 1º, do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, por meio de recursos financeiros do Estado repassados através da Emenda Individual Nº 2026.278.88379 de autoria do Deputado Lucas Bove.

Art. 3º. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de 2.026/2.029 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Monte Azul Paulista/SP, 10 de junho de 2026.



MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município
Monte Azul Paulista/SP
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JUSTIFICATIVA DE APRESENTAÇÃO
PROJETO DE LEI Nº 1.730, DE 10 DE JUNHO DE 2026


Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências.


Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Submeto à apreciação de V. Exa. projeto de lei que promove adequação orçamentária à Lei Orçamentária Anual Lei com vistas à abertura de crédito adicional especial para recebimento dos recursos do Estado.
A Prefeitura de Monte Azul Paulista busca fortalecer a rede municipal de saúde por meio do custeio para aquisição de medicamentos destinados ao abastecimento da Farmácia Municipal e ao atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). A demanda por medicamentos tem se mantido constante e crescente, especialmente em razão do acompanhamento de pacientes com doenças crônicas, gestantes, idosos, crianças e pessoas em situação de vulnerabilidade social.
O recurso permitirá manter o abastecimento da Farmácia Municipal, evitar desabastecimentos e garantir a continuidade dos tratamentos prescritos aos pacientes da rede pública de saúde. A iniciativa contribui diretamente para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população, promovendo maior acesso à assistência farmacêutica e assegurando um
atendimento mais eficiente, resolutivo e humanizado. Único de Saúde (SUS). Nesse sentido, cumpre informar que o crédito especial será financiado na forma do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação.
Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razões que justificam o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Casa Legislativa.
Por fim, tendo em vista a relevância da matéria e a existência de prazo legal para formalizar a adequação orçamentária, solicito a tramitação da proposta em caráter de urgência.
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,


MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município
Monte Azul Paulista/SP
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